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Executivo  2
de 30(trinta) dias, salvo interposição de recurso voluntário, 
em igual prazo, ao Egrégio Tribunal Administrativo de Recursos 
Fazendários-TARF, findo o qual sujeitar-se-á à cobrança 
executiva do débito.
Outrossim, em caso de interposição de recurso voluntário 
ao TARF, o mesmo deverá ser apresentado à sede da 
CERAT, situada a Rua Paes de Carvalho, nº1128 – Centro 
-Castanhal-Pa.
LuIZ GONZAGA SILVA SOuTO
Coordenador Fazendário
Edital de Notificacao

NÚMERO DE PuBLICAÇÃO: 1434
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - CERAT CASTANHAL
O Ilmªº Sr. LuIZ GONZAGA SILVA SOuTO, 
COORDENADOR FAZENDÁRIO DE CASTANHAL, DESTA 
SECRETARIA EXECuTIVA DA FAZENDA,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer meio tomarem conhecimento, que foi lavrado o Auto 
de Infração e Notificação Fiscal, contra a empresa abaixo 
relacionada, ficando a mesma NOTIFICADA, no prazo de 15 
(quinze) dias após a data da publicação deste edital, a efetuar 
o recolhimento do crédito tributário ou interpor impugnação, no 
prazo de 30 (trinta) dias, junto a esta Coordenação localizada 
na Rua Paes de Carvalho, nº1128-Centro na cidade de 
Castanhal-PA., findo o qual, sujeitar-se-á à cobrança executiva 
do crédito tributário, conforme estabelece a Lei Estadual 
nº6.182, de 30 de dezembro de 1998, alterada pela Lei 
Complementar nº58, de 03 de agosto de 2006.
AINF Nº372009510001623-4
RAZÃO SOCIAL: TRANSVALE TRANSPORTES LTDA – I.E. 
15.149.332-4
LuIZ GONZAGA SILVA SOuTO
COORDENADOR - CERAT CASTANHAL

PORTARIAS DE ISENÇÃO DO IPVA
NÚMERO DE PuBLICAÇÃO: 1611

PORTARIA N.º1293-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 21/05/2009 - 
PROC N.º 1920097300010416/SEFA/DIPVA

Motivo: Conceder a Remissão do IPVA ao veículo para o ano de 2009
Base Legal: art. 6º da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6.427/01
Interessado: Elza Rocha da Silva
Marca                                  Tipo                  Chassi
HONDA/C100 BIZ ES Pas/Motoneta   9C2HA07104R062308
PORTARIA N.º1294-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 21/05/2009 - 

PROC N.º 0320097300036267/SEFA/DIPVA
Motivo: Conceder a Remissão do IPVA ao veículo para o ano de 2009
Base Legal: art. 6º da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6.427/01
Interessado: Selma Martins Silva
Marca                                  Tipo                  Chassi
VW/8.120 Car/Caminhao   9BWAC52R25R503879
PORTARIA N.º1295-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 21/05/2009 - 

PROC N.º 1920097300025758/SEFA/DIPVA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2009
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Martimiano Teixeira da Costa
Marca                                  Tipo                  Chassi
FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX Pas/Automovel   9BD15822764844974
PORTARIA N.º1296-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 21/05/2009 - 

PROC N.º 1920097300025170/SEFA/DIPVA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2009
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Edjar Barbosa Barata
Marca                                  Tipo                  Chassi
GM/PRISMA MAXX Pas/Automovel   9BGRM69808G115717
PORTARIA N.º1297-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 21/05/2009 - 

PROC N.º 0420097300059287/SEFA/DIPVA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2009
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: José Benedito Garcia
Marca                                  Tipo                  Chassi
FIAT/UNO MILLE EX Pas/Automovel   9BD158068X4054714
PORTARIA N.º1298-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 21/05/2009 - 

PROC N.º 0420097300059252/SEFA/DIPVA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2009
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Luis de Freitas Lima
Marca                                  Tipo                  Chassi
VW/GOL 1.6 RALLYE GIV Pas/Automovel   9BWAB05W89T042591
PORTARIA N.º1299-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 21/05/2009 - 

PROC N.º 0320097300053684/SEFA/DIPVA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2009
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Ildaquim Sousa Sardinha
Marca                                  Tipo                  Chassi
GM/PRISMA MAXX Pas/Automovel   9BGRM69808G116085
PORTARIA N.º1300-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 21/05/2009 - 

PROC N.º 1920097300027041/SEFA/DIPVA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2009
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Sandra Seny China Bastos
Marca                                  Tipo                  Chassi
FIAT/PALIO FIRE FLEX Pas/Automovel   9BD17146G72763074

PORTARIA N.º1301-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 21/05/2009 - 
PROC N.º 1920097300027025/SEFA/DIPVA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2009
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Jorge Urubatan Sacramento
Marca                                  Tipo                  Chassi
VW/FOX 1.6 PLUS Pas/Automovel   9BWKB05Z164176086
PORTARIA N.º1302-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 21/05/2009 - 

PROC N.º 1920097300026266/SEFA/DIPVA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2009
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Antonio Carlos Pessoa de Lima
Marca                                  Tipo                  Chassi
FIAT/SIENA ELX FLEX Pas/Automovel   9BD17201M83424996
PORTARIA N.º1303-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 21/05/2009 - 

PROC N.º 1920097300025880/SEFA/DIPVA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2009
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Maria Regina Fortes Cardoso
Marca                                  Tipo                  Chassi
VW/FOX 1.0 Pas/Automovel   9BWAA05Z894000705
PORTARIA N.º1304-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 21/05/2009 - 

PROC N.º 1220097300014440/SEFA/DIPVA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2009
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Antonio de Lima Ferreira
Marca                                  Tipo                  Chassi
FIAT/SIENA ELX FLEX Pas/Automovel   9BD17201M83434519
PORTARIA N.º1305-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 21/05/2009 - 

PROC N.º 1920097300026886/SEFA/DIPVA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2009
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Joao Edilson Fernandes da Fonseca
Marca                                  Tipo                  Chassi
FIAT/UNO MILLE SMART Pas/Automovel   9BD15828814244823
PORTARIA N.º1306-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 21/05/2009 - 

PROC N.º 1920097300026509/SEFA/DIPVA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2009
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Orivaldo Rodrigues da Silva
Marca                                  Tipo                  Chassi
FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX Pas/Automovel   9BD15822786131540
PORTARIA N.º1307-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 21/05/2009 - 

PROC N.º 1920097300025910/SEFA/DIPVA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2009
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: João de Oliveira Fogaça
Marca                                  Tipo                  Chassi
VW/GOL 1.0 Pas/Automovel   9BWCA05W98P110142
PORTARIA N.º1308-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 21/05/2009 - 

PROC N.º 1920097300025774/SEFA/DIPVA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2009
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: José Neuton Lopes da Luz
Marca                                  Tipo                  Chassi
FIAT/SIENA ELX FLEX Pas/Automovel   9BD17201M93453237
PORTARIA N.º1309-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 21/05/2009 - 

PROC N.º 1920097300025529/SEFA/DIPVA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2009
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Almiro Moura Batista Filho
Marca                                  Tipo                  Chassi
FIAT/UNO MILLE FIRE Pas/Automovel   9BD15822544583076
PORTARIA N.º1310-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 21/05/2009 - 

PROC N.º 1920097300024069/SEFA/DIPVA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2009
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Fernando de Jesus Maia
Marca                                  Tipo                  Chassi
FIAT/SIENA ELX FLEX Pas/Automovel   9BD17201M83421642
PORTARIA N.º1311-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 21/05/2009 - 

PROC N.º 0420097300057268/SEFA/DIPVA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2009
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Rosenilda Soares Ribeiro
Marca                                  Tipo                  Chassi
FIAT/PALIO FIRE Pas/Automovel   9BD17146742452163
PORTARIA N.º1312-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 21/05/2009 - 

PROC N.º 1920097300025359/SEFA/DIPVA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2009
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Manoel Figueiredo Galego
Marca                                  Tipo                  Chassi
FIAT/SIENA ELX FLEX Pas/Automovel   9BD17201M93453279
PORTARIA N.º1313-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 21/05/2009 - 

PROC N.º 1920097300025235/SEFA/DIPVA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2009
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Oduvaldo Souza Batista
Marca                                  Tipo                  Chassi
FIAT/SIENA ELX FLEX Pas/Automovel   9BD17201A73327600
PORTARIA N.º1314-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 21/05/2009 - 

PROC N.º 0420097300056830/SEFA/DIPVA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2009
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: João da Cruz Sousa
Marca                                  Tipo                  Chassi
VW/GOL 1.6 RALLYE GIV Pas/Automovel   9BWAB05W89T046978
PORTARIA N.º1315-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 21/05/2009 - 

PROC N.º 0420097300049060/SEFA/DIPVA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2009
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01

Interessado: Antonio Onofre Araujo Gonçalves
Marca                                  Tipo                  Chassi
GM/PRISMA MAXX Pas/Automovel   9BGRM69808G105572
PORTARIA N.º1316-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 21/05/2009 - 

PROC N.º 1920097300027149/SEFA/DIPVA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2009
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Raimundo Candido do Rego
Marca                                  Tipo                  Chassi
FIAT/SIENA ELX FLEX Pas/Automovel   9BD17201B53163146
PORTARIA N.º1317-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 21/05/2009 - 

PROC N.º 1920097300027092/SEFA/DIPVA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2009
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Jose Carlos Rodrigues Guimaraes
Marca                                  Tipo                  Chassi
FORD/FIESTA SEDAN1.6FLEX Pas/Automovel   9BFZF26P788256886
PORTARIA N.º1318-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 21/05/2009 - 

PROC N.º 1920097300023720/SEFA/DIPVA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2009
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Jairo Cella
Marca                                  Tipo                  Chassi
FORD/FIESTA SEDAN1.6FLEX Pas/Automovel   9BFZF26P188277877
PORTARIA N.º1319-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 21/05/2009 - 

PROC N.º 1920097300027009/SEFA/DIPVA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2009
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Marcelo Goncalves da Silva
Marca                                  Tipo                  Chassi
GM/CORSA SEDAN PREMIUM Pas/Automovel   9BGXM19808C184446
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NÚMERO DE PuBLICAÇÃO: 1702
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ACóRDÃOS
NÚMERO DE PuBLICAÇÃO: 1514

SEGuNDA CÂMARA
ACORDAO N. 2132- 2a. CPJ. RECURSO N. 4644 - DE OFÍCIO 
(PROCESSO/AINF N.: 102006510000240-0) CONSELHEIRO 
RELATOR: CARLOS ALBERTO MARTINS QUEIROZ. . EMENTA: 
1. ICMS - AUTO DE INFRAÇÃO. 2. Correta a decisão singular 
que julga improcedente a autuação por falta de entrega, no 
prazo regulamentar, de informação em meio magnético com 
registro fiscal das operações, quando comprovado nos autos 
o cumprimento da obrigação em tempo regular. 3. Recurso de 
Ofício conhecido e improvido. DECISAO: UNÂNIME. JULGADO 
NA SESSÃO DO DIA: 13/05/2009. DATA DO ACÓRDÃO: 
13/05/2009.
PLENO
ACORDAO N. 267- PLENO. RECURSO N.104 - DE 
RECONSIDERAÇÃO (PROCESSO/AINF N.: 012007510003812-8) 
CONSELHEIRA RELATORA: LUIZA HELENA MELO DE 
MENDONCA. . EMENTA: 1. ICMS - Auto de Infração. 2. 
Equipara-se a contribuinte, para efeito de cobrança do imposto 
referente ao diferencial de alíquota, qualquer pessoa jurídica 
que utilize sua inscrição estadual para adquirir mercadorias ou 
serviços, destinados ao ativo permanente, uso ou consumo, em 
outra unidade federada, com carga tributária correspondente 
à aplicação de alíquota interestadual. 3. O não recolhimento 
do ICMS resultante do diferencial de alíquota nas entradas 
de bens destinados ao ativo permanente, uso ou consumo, 
constitui infração à legislação tributária e sujeita o infrator às 
cominações legais, independentemente do imposto devido 4. 
Recurso conhecido e improvido. DECISAO: POR MAIORIA DE 
VOTOS. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 29/04/2009. DATA DO 
ACÓRDÃO: 13/05/2009.VOTOS CONTRÁRIOS: CONSELHEIROS 
CLÁUDIO HUMBERTO DUARTE BARBOSA, LUCIANO CAVALCANTE 
DE SOUZA FERREIRA E NILSON MONTEIRO DE AZEVEDO, QUE 
VOTARAM PELO PROVIMENTO DO RECURSO.
edital de notificação - cerat capanema

NÚMERO DE PuBLICAÇÃO: 1507
O ILMº SR. DR. VALTER DE ALMEIDA LEITE, COORDENADOR 
DA CERAT- CAPANEMA, no uso de suas atribuições, FAZ SABER, 
aos titulares, sócios ou representantes legais, da firma abaixo 
especificada, que foi lavrado contra a mesma, os AUTO DE 
INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 122009510000122-5 
e 122009510000121-7, ficando NOTIFICADO (s) na forma do 
disposto pelo artigo 14, inciso III, § 1º, 2º e 3º item III da Lei 
nº 6.182 de 30.12.98, a pagar ou apresentar defesa no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data da ciência deste edital, 
à sede da Coordenadoria Executiva Regional de Administração 
Tributária e nâo Tributária de Capanema, situada à Rua João 
Pessoa, nº 109, Centro, Capanema-Pa, ressaltando que o 
não comparecimento no prazo estabelecido, ensejará a esta 
Coordenadoria Fazendária a adoção de medidas em defesa do 
Erário Estadual.
RAZÃO SOCIAL : C J F DE LIMA COMÉRCIO
NSC. EST.: 15.255.612-5
ENDEREÇO: RUA 28 DE OUTUBRO, CENTRO
MUNICÍPIO: CAPANEMA
AINF : 122009510000122-5 e 122009510000121-7
CAPANEMA, 15 de maio de 2009
VALTER DE ALMEIDA LEITE
Coordenador Fazendário
CERAT - CAPANEMA


